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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL
	 DECRETO Nº 78, de 28 de março de 2017

Concede permissão de uso do 
Centro Esportivo “Nelson Miguel Schardong” ao 
Instituto Oportunizar Esporte Cultura e Educação 
para Desportos do Estado do Paraná.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei 
Complementar nº 001/90,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica concedida ao Instituto Oportunizar 
Esporte Cultura e Educação para Desportos do Estado do 
Paraná, sem caráter de exclusividade, a permissão de uso do 
Centro Esportivo “Nelson Miguel Schardong”, desta cidade.

	 § 1º – A permissão de uso de que trata este Decreto 
é gratuita e por tempo determinado, com término em 31 de 
dezembro de 2020, e destina-se à realização de treinamentos e 
disputas de jogos de competições de que o permissionário venha 
a participar.

	 § 2º − O calendário e o cronograma de utilização 
do espaço esportivo de que trata o caput deste artigo pelo 
permissionário deverão ser submetidos à aprovação prévia da 
Secretaria de Esportes e Lazer do Município.

	 Art. 2º – O Município de Toledo reserva-se o direito de 
utilizar o espaço público objeto desta permissão para outras 
finalidades, observado o calendário e o cronograma de sua 
utilização pelo permissionário, previamente aprovado nos termos 
do § 2º do artigo anterior.

	 Art. 3º – Serão de responsabilidade do Município de 
Toledo a manutenção, a conservação e a limpeza do Centro 
Esportivo “Nelson Miguel Schardong”, bem como as despesas 
decorrentes do consumo de água e energia elétrica a ele 
relativas.

	 Art. 4º – São direitos do permissionário, a serem 
exercidos exclusivamente por ocasião da realização de disputas 
de competições de que ele venha a participar:
	 I – explorar a venda de placas publicitárias no espaço 
esportivo a ele ora cedido;
	 II – explorar o serviço de cantina durante tais eventos;
	 III – proceder à cobrança de ingressos.

	 § 1º – Eventual contrato de venda de placas publicitárias 
a ser firmado pelo permissionário não poderá ser por prazo 
superior ao de duração da presente permissão de uso. 

	 § 2º – As placas que forem instaladas no espaço 
esportivo nos termos deste artigo deverão ser dele retiradas no 
prazo de até vinte e quatro horas após o término de cada disputa 
ou competição.

	 Art. 5º – São deveres do permissionário:
	 I – zelar pela conservação do espaço esportivo a ele ora 
cedido;

	 II – liberar o Centro Esportivo descrito no artigo 1º deste 
Decreto ao Município de Toledo, conforme estabelecido em seu 
artigo 2º;
	 III – responsabilizar-se pela segurança em todos os 
eventos promovidos e realizados pelo permissionário no espaço 
esportivo objeto desta permissão de uso;
	 IV – apresentar relatório mensal das arrecadações por 
ela efetuadas nos termos do artigo anterior.

	 Parágrafo único − Caberá, também, ao permissionário 
a responsabilidade pela indenização de eventuais prejuízos 
causados ao patrimônio público ora a ela cedido, assim como a 
responsabilidade por danos que eventualmente possam vir a ser 
causados a terceiros, em decorrência da utilização do bem objeto 
desta permissão. 

	 Art. 6º − Fica vedado ao permissionário:
	 I − ceder o Centro Esportivo descrito neste Decreto para 
terceiros;
	 II – permitir a realização no referido espaço de bailes, 
festas, eventos religiosos e demais eventos ou manifestações 
que não sejam estritamente esportivas. 

	 Art. 7º − O Município não assume qualquer 
responsabilidade por bens de propriedade do permissionário, 
eventualmente por ele deixados no espaço esportivo objeto 
desta permissão, nem por possíveis danos a eles ocasionados 
pelo seu uso por terceiros.

	 Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de março de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EMERSON APARECIDO JERÔNIMO
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER

	 DECRETO Nº 80, de 28 de março de 2017	

Concede permissão de uso do 
Complexo Esportivo “Jaime Zeni” à Associação 
dos Amigos do Basquetebol Masculino de Toledo 
(ABATOL).

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei 
Complementar nº 001/90,

	 considerando o contido no Ofício nº 02/2017, de 1º de 
fevereiro de 2017, da Associação dos Amigos do Basquetebol 
Masculino de Toledo (ABATOL),

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica concedida à Associação dos Amigos do 
Basquetebol Masculino de Toledo (ABATOL) a permissão de 
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uso do Complexo Esportivo “Jaime Zeni”, para a realização 
de treinamentos e disputas de jogos de competições de que a 
permissionária venha a participar.

	 § 1º – A permissão de uso de que trata este Decreto 
é gratuita e por tempo determinado, com término em 31 de 
dezembro de 2020.

	 § 2º − O calendário e o cronograma de utilização 
do espaço esportivo de que trata o caput deste artigo pela 
permissionária deverão ser submetidos à aprovação prévia da 
Secretaria de Esportes e Lazer do Município.

	 Art. 2º – O Município de Toledo reserva-se o direito de 
utilizar o Complexo Esportivo objeto desta permissão para outras 
finalidades, observado o calendário e o cronograma de sua 
utilização pela permissionária, previamente aprovado nos termos 
do § 2º do artigo anterior.

	 Art. 3º – Serão de responsabilidade do Município de 
Toledo a manutenção, a conservação e a limpeza do Complexo 
Esportivo “Jaime Zeni”, bem como as despesas decorrentes do 
consumo de água e energia elétrica a ele relativas.

	 Art. 4º – São direitos da permissionária, a serem 
exercidos exclusivamente por ocasião da realização de disputas 
de competições de que ela venha a participar:
	 I – explorar a venda de placas publicitárias no espaço 
esportivo a ela ora cedido;
	 II – explorar o serviço de cantina durante tais eventos;
	 III – proceder à cobrança de ingressos.

	 § 1º – Eventual contrato de venda de placas publicitárias 
a ser firmado pela permissionária não poderá ser por prazo 
superior ao de duração da presente permissão de uso. 

	 § 2º – As placas que forem instaladas no espaço 
esportivo nos termos deste artigo deverão ser dele retiradas no 
prazo de até vinte e quatro horas após o término de cada disputa 
ou competição.

	 Art. 5º – São deveres da permissionária:
	 I – zelar pela conservação do espaço esportivo a ela ora 
cedido;
	 II – liberar o Complexo Esportivo descrito no artigo 1º 
deste Decreto ao Município de Toledo, conforme estabelecido em 
seu artigo 2º;
	 III – responsabilizar-se pela segurança em todos os 
eventos promovidos e realizados pela permissionária no espaço 
esportivo objeto desta permissão de uso;
	 IV – apresentar relatório mensal das arrecadações por 
ela efetuadas nos termos do artigo anterior.

	 Parágrafo único − Caberá, também, à permissionária 
a responsabilidade pela indenização de eventuais prejuízos 
causados ao patrimônio público ora a ela cedido, assim como a 
responsabilidade por danos que eventualmente possam vir a ser 
causados a terceiros, em decorrência da utilização do bem objeto 
desta permissão. 

	 Art. 6º − Fica vedado à permissionária:
	 I − ceder o Complexo Esportivo descrito neste Decreto 
para terceiros;
	 II – permitir a realização no referido espaço de bailes, 
festas, eventos religiosos e demais eventos ou manifestações 
que não sejam estritamente esportivas. 

	 Art. 7º − O Município não assume qualquer 
responsabilidade por bens de propriedade da permissionária, 
eventualmente por ela deixados no espaço esportivo objeto 
desta permissão, nem por possíveis danos a eles ocasionados 
pelo seu uso por terceiros.

	 Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de março de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EMERSON APARECIDO JERÔNIMO
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER

	 DECRETO Nº 81, de 28 de março de 2017	

Concede permissão de uso de espaço esportivo 
integrante do patrimônio público municipal à 
Associação Toledana de GR.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei 
Complementar nº 001/90,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica concedida à Associação Toledana de GR, 
sem caráter de exclusividade, a permissão de uso do espaço 
de ginástica rítmica que integra o Centro Olímpico Municipal 
“Arnoldo Bohnen”, situado na Rua Guanabara, 831, no bairro 
Jardim Santa Maria, nesta cidade.

	 § 1º – A permissão de uso de que trata este Decreto 
é gratuita e por tempo determinado, com término em 31 de 
dezembro de 2020, e destina-se à realização de treinamentos 
e disputas de competições de que a permissionária venha a 
participar.

	 § 2º − O calendário e o cronograma de utilização 
do espaço esportivo de que trata o caput deste artigo pela 
permissionária deverão ser submetidos à aprovação prévia da 
Secretaria de Esportes e Lazer do Município.

	 Art. 2º – O Município de Toledo reserva-se o direito de 
utilizar o espaço público objeto desta permissão para outras 
finalidades, observado o calendário e o cronograma de sua 
utilização pela permissionária, previamente aprovado nos termos 
do § 2º do artigo anterior.

	 Art. 3º – Serão de responsabilidade do Município de 
Toledo a manutenção, a conservação e a limpeza do espaço 
público objeto deste Decreto, bem como as despesas decorrentes 
do consumo de água e energia elétrica a ele relativas.

	 Art. 4º – São direitos da permissionária, a serem 
exercidos exclusivamente por ocasião da realização de eventos 
de que ela venha a participar:
	 I – explorar a venda de placas publicitárias no espaço 
esportivo a ela ora cedido;
	 II – explorar o serviço de cantina durante tais eventos;
	 III – proceder à cobrança de ingressos.

	 § 1º – Eventual contrato de venda de placas publicitárias 
a ser firmado pela permissionária não poderá ser por prazo 
superior ao de duração da presente permissão de uso. 

	 § 2º – As placas que forem instaladas no espaço 
esportivo nos termos deste artigo deverão ser dele retiradas no 
prazo de até vinte e quatro horas após o término de cada disputa 
ou competição.

	 Art. 5º – São deveres da permissionária:
	 I – zelar pela conservação do espaço esportivo a ela ora 
cedido;
	 II – liberar o bem descrito no artigo 1º deste Decreto ao 
Município de Toledo, conforme estabelecido em seu artigo 2º;
	 III – assumir integral responsabilidade civil por danos 
resultantes de eventual acidente durante a realização de 
treinamentos inerentes à modalidade esportiva relacionada à 
permissionária;
	 IV – responsabilizar-se pela segurança em todos os 
eventos promovidos e realizados pela permissionária no espaço 
esportivo objeto desta permissão de uso;
	 V – apresentar relatório mensal das arrecadações por 
ela efetuadas nos termos do artigo anterior.

	 Parágrafo único − Caberá, também, à permissionária 
a responsabilidade pela indenização de eventuais prejuízos 
causados ao patrimônio público ora a ela cedido, assim como a 
responsabilidade por danos que eventualmente possam vir a ser 
causados a terceiros, em decorrência da utilização do bem objeto 
desta permissão. 

	 Art. 6º − Fica vedado à permissionária:
	 I − ceder o espaço público descrito neste Decreto para 
terceiros;
	 II – permitir a realização no referido espaço de festas, 
eventos religiosos e demais eventos ou manifestações que não 
sejam estritamente esportivas. 
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	 Art. 7º − O Município não assume qualquer 
responsabilidade por bens de propriedade da permissionária, 
eventualmente por ela deixados no espaço esportivo objeto 
desta permissão, nem por possíveis danos a eles ocasionados 
pelo seu uso por terceiros.

	 Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de março de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EMERSON APARECIDO JERÔNIMO
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER

DECRETO Nº 82, de 28 de março de 2017

Outorga permissão de uso de espaços do Centro 
de Artes e Esportes Unificados – CEU e do Teatro 
Municipal de Toledo à Associação Toledana de GR.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei 
Complementar nº 001/90,

	 considerando a solicitação formulada pelo Ofício nº 
016/2017-SC, de 6 de março de 2017, da Secretaria da Cultura 
do Município;

	 considerando que a Associação Toledana de GR foi 
declarada de utilidade pública municipal pela Lei “R” nº 94, de 5 
de dezembro de 2008,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica outorgada à Associação Toledana de GR, 
sem caráter de exclusividade, a permissão de uso dos seguintes 
espaços públicos:
	 I – Sala Multiuso do Centro de Artes e Esportes 
Unificados – CEU, nos períodos matutino e vespertino das 
quartas e sextas-feiras;
	 II – Sala de Ensaios do Teatro Municipal de Toledo, nos 
períodos matutino e vespertino das terças e quintas-feiras.

	 Parágrafo único – A permissão de uso de que trata este 
Decreto é gratuita e por tempo determinado, com término em 31 
de dezembro de 2017, e destina-se à realização dos ensaios e 
demais atividades relacionadas às finalidades institucionais da 
permissionária.

	 Art. 2º – O Município de Toledo poderá, a seu critério, 
utilizar ou destinar os espaços referidos nos incisos do caput 
do artigo anterior para outras finalidades, observada a sua 
disponibilidade, sem prejuízo das atividades da permissionária.

	 Art. 3º – Caberá à permissionária zelar pela conservação 
e manutenção dos espaços a ela cedidos por este Decreto.

	 Art. 4º – Os demais direitos e deveres relativos à 

presente permissão de uso são os previstos na legislação 
pertinente.

	 Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de março de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 DECRETO Nº 83, de 28 de março de 2017	

Concede permissão de uso de 
espaço esportivo integrante do patrimônio público 
municipal à Associação Toledo Natação.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei 
Complementar nº 001/90,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica concedida à Associação Toledo Natação, 
sem caráter de exclusividade, a permissão de uso da piscina 
pública integrante do Centro Olímpico Municipal “Arnoldo 
Bohnen”, situada no Jardim Santa Maria, nesta cidade.

	 § 1º – A permissão de uso de que trata este Decreto 
é gratuita e por tempo determinado, com término em 31 de 
dezembro de 2020, e destina-se à realização de eventos 
esportivos e atividades especiais, como hidroginástica e festivais, 
de que a permissionária venha a participar.

	 § 2º − O calendário e o cronograma de utilização 
do espaço esportivo de que trata o caput deste artigo pela 
permissionária deverão ser submetidos à aprovação prévia da 
Secretaria de Esportes e Lazer do Município.

	 Art. 2º – O Município de Toledo reserva-se o direito 
de utilizar a piscina pública objeto desta permissão para outras 
finalidades, observado o calendário e o cronograma de sua 
utilização pela permissionária, previamente aprovado nos termos 
do § 2º do artigo anterior.

	 Art. 3º – Serão de responsabilidade do Município de 
Toledo a manutenção, a conservação e a limpeza da piscina 
pública objeto deste Decreto, bem como as despesas decorrentes 
do consumo de água e energia elétrica a ela relativas.

	 Art. 4º – São direitos da permissionária, a serem 
exercidos exclusivamente por ocasião da realização de eventos 
de que ela venha a participar:
	 I – explorar a venda de placas publicitárias no espaço 
esportivo a ela ora cedido;
	 II – explorar o serviço de cantina durante tais eventos;
	 III – proceder à cobrança de ingressos.

	 § 1º – Eventual contrato de venda de placas publicitárias 
a ser firmado pela permissionária não poderá ser por prazo 
superior ao de duração da presente permissão de uso. 

	 § 2º – As placas que forem instaladas no espaço 
esportivo nos termos deste artigo deverão ser dele retiradas no 
prazo de até vinte e quatro horas após o término de cada disputa 
ou competição.

	 Art. 5º – São deveres da permissionária:
	 I – zelar pela conservação do espaço esportivo a ela ora 
cedido;
	 II – liberar a piscina descrita no artigo 1º deste Decreto 
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ao Município de Toledo, conforme estabelecido em seu artigo 2º;
	 III – responsabilizar-se pela segurança em todos os 
eventos promovidos e realizados pela permissionária no espaço 
esportivo objeto desta permissão de uso;
	 IV – apresentar relatório mensal das arrecadações por 
ela efetuadas nos termos do artigo anterior.

	 Parágrafo único − Caberá, também, à permissionária 
a responsabilidade pela indenização de eventuais prejuízos 
causados ao patrimônio público ora a ela cedido, assim como a 
responsabilidade por danos que eventualmente possam vir a ser 
causados a terceiros, em decorrência da utilização do bem objeto 
desta permissão. 

	 Art. 6º − Fica vedado à permissionária:
	 I − ceder a piscina pública descrita neste Decreto para 
terceiros;
	 II − permitir a realização no referido espaço de festas e 
demais eventos ou manifestações que não sejam estritamente 
esportivas. 

	 Art. 7º − O Município não assume qualquer 
responsabilidade por bens de propriedade da permissionária, 
eventualmente por ela deixados no espaço esportivo objeto 
desta permissão, nem por possíveis danos a eles ocasionados 
pelo seu uso por terceiros.

	 Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de março de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EMERSON APARECIDO JERÔNIMO
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER

	 DECRETO Nº 84, de 28 de março de 2017

Concede permissão de uso de 
espaço esportivo integrante do patrimônio público 
municipal à Associação Toledo Natação.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei 
Complementar nº 001/90,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica concedida à Associação Toledo Natação, 
sem caráter de exclusividade, a permissão de uso da Piscina 
Pública “Aldo A. Bello”, integrante do Complexo Esportivo 
Euzébio Garcia, situado na Rua Tomaz de Aquino, lote nº 617 da 
quadra nº 04, Vila Pioneiro, nesta cidade.

	 § 1º – A permissão de uso de que trata este Decreto 
é gratuita e por tempo determinado, com término em 31 de 
dezembro de 2020, e destina-se à realização de eventos 
esportivos e atividades especiais, como hidroginástica e festivais, 
de que a permissionária venha a participar.

	 § 2º − O calendário e o cronograma de utilização 
do espaço esportivo de que trata o caput deste artigo pela 
permissionária deverão ser submetidos à aprovação prévia da 
Secretaria de Esportes e Lazer do Município.

	 Art. 2º – O Município de Toledo reserva-se o direito 
de utilizar a piscina pública objeto desta permissão para outras 
finalidades, observado o calendário e o cronograma de sua 
utilização pela permissionária, previamente aprovado nos termos 
do § 2º do artigo anterior.

	 Art. 3º – Serão de responsabilidade do Município de 
Toledo a manutenção, a conservação e a limpeza da Piscina 
Pública “Aldo A. Bello”, bem como as despesas decorrentes do 
consumo de água e energia elétrica a ela relativas.

	 Art. 4º – São direitos da permissionária, a serem 
exercidos exclusivamente por ocasião da realização de eventos 
de que ela venha a participar:
	 I – explorar a venda de placas publicitárias no espaço 
esportivo a ela ora cedido;
	 II – explorar o serviço de cantina durante tais eventos;
	 III – proceder à cobrança de ingressos.

	 § 1º – Eventual contrato de venda de placas publicitárias 
a ser firmado pela permissionária não poderá ser por prazo 
superior ao de duração da presente permissão de uso. 

	 § 2º – As placas que forem instaladas no espaço 
esportivo nos termos deste artigo deverão ser dele retiradas no 
prazo de até vinte e quatro horas após o término de cada disputa 
ou competição.

	 Art. 5º – São deveres da permissionária:
	 I – zelar pela conservação do espaço esportivo a ela ora 
cedido;
	 II – liberar a piscina descrita no artigo 1º deste Decreto 
ao Município de Toledo, conforme estabelecido em seu artigo 2º;
	 III – responsabilizar-se pela segurança em todos os 
eventos promovidos e realizados pela permissionária no espaço 
esportivo objeto desta permissão de uso;
	 IV – apresentar relatório mensal das arrecadações por 
ela efetuadas nos termos do artigo anterior.

	 Parágrafo único − Caberá, também, à permissionária 
a responsabilidade pela indenização de eventuais prejuízos 
causados ao patrimônio público ora a ela cedido, assim como a 
responsabilidade por danos que eventualmente possam vir a ser 
causados a terceiros, em decorrência da utilização do bem objeto 
desta permissão. 

	 Art. 6º − Fica vedado à permissionária:
	 I − ceder a piscina pública descrita neste Decreto para 
terceiros;
	 II − permitir a realização no referido espaço de festas e 
demais eventos ou manifestações que não sejam estritamente 
esportivas. 

	 Art. 7º − O Município não assume qualquer 
responsabilidade por bens de propriedade da permissionária, 
eventualmente por ela deixados no espaço esportivo objeto 
desta permissão, nem por possíveis danos a eles ocasionados 
pelo seu uso por terceiros.

	 Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de março de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EMERSON APARECIDO JERÔNIMO
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER

	 DECRETO Nº 85, de 28 de março de 2017	

Concede permissão de uso de 
espaço esportivo integrante do patrimônio público 
municipal à Associação de Voleibol de Toledo 
(AVOTOL).

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei 
Complementar nº 001/90,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica concedida à Associação de Voleibol de 
Toledo (AVOTOL), sem caráter de exclusividade, a permissão 
de uso do Ginásio de Esportes “Hugo Zeni”, da Vila Industrial, 
nesta cidade, integrante do patrimônio público municipal.
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	 § 1º – A permissão de uso de que trata este Decreto 
é gratuita e por tempo determinado, com término em 31 de 
dezembro de 2020, e destina-se à realização de treinamentos e 
disputas de jogos de competições de que a permissionária venha 
a participar.

	 § 2º − O calendário e o cronograma de utilização 
do espaço esportivo de que trata o caput deste artigo pela 
permissionária deverão ser submetidos à aprovação prévia da 
Secretaria de Esportes e Lazer do Município.

	 Art. 2º – O Município de Toledo reserva-se o direito de 
utilizar o Ginásio de Esportes objeto desta permissão para outras 
finalidades, observado o calendário e o cronograma de sua 
utilização pela permissionária, previamente aprovado nos termos 
do § 2º do artigo anterior.

	 Art. 3º – Serão de responsabilidade do Município de 
Toledo a manutenção, a conservação e a limpeza do Ginásio de 
Esportes “Hugo Zeni”, bem como as despesas decorrentes do 
consumo de água e energia elétrica a ele relativas.

	 Art. 4º – São direitos da permissionária, a serem 
exercidos exclusivamente por ocasião da realização de disputas 
de competições de que ela venha a participar:
	 I – explorar a venda de placas publicitárias no espaço 
esportivo a ela ora cedido;
	 II – explorar o serviço de cantina durante tais eventos;
	 III – proceder à cobrança de ingressos.

	 § 1º – Eventual contrato de venda de placas publicitárias 
a ser firmado pela permissionária não poderá ser por prazo 
superior ao de duração da presente permissão de uso. 

	 § 2º – As placas que forem instaladas no espaço 
esportivo nos termos deste artigo deverão ser dele retiradas no 
prazo de até vinte e quatro horas após o término de cada disputa 
ou competição.

	 Art. 5º – São deveres da permissionária:
	 I – zelar pela conservação do espaço esportivo a ela ora 
cedido;
	 II – liberar o Ginásio de Esportes descrito no artigo 1º 
deste Decreto ao Município de Toledo, conforme estabelecido em 
seu artigo 2º;
	 III – responsabilizar-se pela segurança em todos os 
eventos promovidos e realizados pela permissionária no espaço 
esportivo objeto desta permissão de uso;
	 IV – apresentar relatório mensal das arrecadações por 
ela efetuadas nos termos do artigo anterior.

	 Parágrafo único − Caberá, também, à permissionária 
a responsabilidade pela indenização de eventuais prejuízos 
causados ao patrimônio público ora a ela cedido, assim como a 
responsabilidade por danos que eventualmente possam vir a ser 
causados a terceiros, em decorrência da utilização do bem objeto 
desta permissão. 

	 Art. 6º − Fica vedado à permissionária:
	 I − ceder o Ginásio de Esportes descrito neste Decreto 
para terceiros;
	 II – permitir a realização no referido espaço de bailes, 
festas, eventos religiosos e demais eventos ou manifestações 
que não sejam estritamente esportivas. 

	 Art. 7º − O Município não assume qualquer 
responsabilidade por bens de propriedade da permissionária, 
eventualmente por ela deixados no espaço esportivo objeto 
desta permissão, nem por possíveis danos a eles ocasionados 
pelo seu uso por terceiros.

	 Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de março de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EMERSON APARECIDO JERÔNIMO
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER

	 DECRETO Nº 86, de 28 de março de 2017

Concede permissão de uso do Ginásio de 
Esportes “Aldanir Angelo Rossoni” à Associação 
Toledana de Handebol.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei 
Complementar nº 001/90,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica concedida à Associação Toledana de 
Handebol, sem caráter de exclusividade, a permissão de uso 
do Ginásio de Esportes “Aldanir Angelo Rossoni”, do Jardim 
Coopagro, nesta cidade, para a realização de treinamentos e 
disputas de jogos de competições de que a permissionária venha 
a participar.

	 § 1º – A permissão de uso de que trata este Decreto 
é gratuita e por tempo determinado, com término em 31 de 
dezembro de 2020.

	 § 2º − O calendário e o cronograma de utilização 
do espaço esportivo de que trata o caput deste artigo pela 
permissionária deverão ser submetidos à aprovação prévia da 
Secretaria de Esportes e Lazer do Município.

	 Art. 2º – O Município de Toledo reserva-se o direito de 
utilizar o Ginásio de Esportes objeto desta permissão para outras 
finalidades, observado o calendário e o cronograma de sua 
utilização pela permissionária, previamente aprovado nos termos 
do § 2º do artigo anterior.

	 Art. 3º – Serão de responsabilidade do Município de 
Toledo a manutenção, a conservação e a limpeza do Ginásio 
de Esportes “Aldanir Angelo Rossoni”, bem como as despesas 
decorrentes do consumo de água e energia elétrica a ele 
relativas.

	 Art. 4º – São direitos da permissionária, a serem 
exercidos exclusivamente por ocasião da realização de disputas 
de competições de que ela venha a participar:
	 I – explorar a venda de placas publicitárias no espaço 
esportivo a ela ora cedido;
	 II – explorar o serviço de cantina durante tais eventos;
	 III – proceder à cobrança de ingressos.

	 § 1º – Eventual contrato de venda de placas publicitárias 
a ser firmado pela permissionária não poderá ser por prazo 
superior ao de duração da presente permissão de uso. 

	 § 2º – As placas que forem instaladas no espaço 
esportivo nos termos deste artigo deverão ser dele retiradas no 
prazo de até vinte e quatro horas após o término de cada disputa 
ou competição.

	 Art. 5º – São deveres da permissionária:
	 I – zelar pela conservação do espaço esportivo a ela ora 
cedido;
	 II – liberar o Ginásio de Esportes descrito no artigo 1º 
deste Decreto ao Município de Toledo, conforme estabelecido em 
seu artigo 2º;
	 III – responsabilizar-se pela segurança em todos os 
eventos promovidos e realizados pela permissionária no espaço 
esportivo objeto desta permissão de uso;
	 IV – apresentar relatório mensal das arrecadações por 
ela efetuadas nos termos do artigo anterior.

	 Parágrafo único − Caberá, também, à permissionária 
a responsabilidade pela indenização de eventuais prejuízos 
causados ao patrimônio público ora a ela cedido, assim como a 
responsabilidade por danos que eventualmente possam vir a ser 
causados a terceiros, em decorrência da utilização do bem objeto 
desta permissão. 

	 Art. 6º − Fica vedado à permissionária:
	 I − ceder o Ginásio de Esportes descrito neste Decreto 
para terceiros;
	 II – permitir a realização no referido espaço de bailes, 
festas, eventos religiosos e demais eventos ou manifestações 
que não sejam estritamente esportivas. 

	 Art. 7º − O Município não assume qualquer 
responsabilidade por bens de propriedade da permissionária, 
eventualmente por ela deixados no espaço esportivo objeto 
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desta permissão, nem por possíveis danos a eles ocasionados 
pelo seu uso por terceiros.

	 Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de março de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EMERSON APARECIDO JERÔNIMO
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER

	 DECRETO Nº 87, de 28 de março de 2017

Concede permissão de uso de 
espaço público integrante do Centro Esportivo 14 de 
Dezembro à Sociedade Esportiva de Tiro com Arco 
(SETTA).

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei 
Complementar nº 001/90,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica concedida à Sociedade Esportiva de Tiro 
com Arco (SETTA), sem caráter de exclusividade, a permissão 
de uso do espaço público situado na lateral do campo sintético 
integrante do Centro Esportivo 14 de Dezembro, no Jardim Santa 
Maria, nesta cidade.

	 § 1º – A permissão de uso de que trata este Decreto 
é gratuita e por tempo determinado, com término em 31 de 
dezembro de 2020, e destina-se à realização de treinamentos 
e disputas de competições de que a permissionária venha a 
participar.

	 § 2º − O calendário e o cronograma de utilização do 
espaço de que trata o caput deste artigo pela permissionária 
deverão ser submetidos à aprovação prévia da Secretaria de 
Esportes e Lazer do Município.

	 Art. 2º – O Município de Toledo reserva-se o direito de 
utilizar o espaço público objeto desta permissão para outras 
finalidades, observado o calendário e o cronograma de sua 
utilização pela permissionária, previamente aprovado nos termos 
do § 2º do artigo anterior.

	 Art. 3º – Serão de responsabilidade do Município de 
Toledo a manutenção, a conservação e a limpeza do espaço 
objeto desta permissão, bem como as despesas decorrentes do 
consumo de água e energia elétrica a ele relativas.

	 Art. 4º – São direitos da permissionária, a serem 
exercidos exclusivamente por ocasião da realização de disputas 
de competições de que ela venha a participar:
	 I – explorar a venda de placas publicitárias no espaço a 
ela ora cedido;
	 II – explorar o serviço de cantina durante tais eventos;
	 III – proceder à cobrança de ingressos.

	 § 1º – Eventual contrato de venda de placas publicitárias 
a ser firmado pela permissionária não poderá ser por prazo 
superior ao de duração da presente permissão de uso. 

	 § 2º – As placas que forem instaladas no espaço 
esportivo nos termos deste artigo deverão ser dele retiradas no 
prazo de até vinte e quatro horas após o término de cada disputa 
ou competição.

	 Art. 5º – São deveres da permissionária:
	 I – zelar pela conservação do espaço esportivo a ela ora 
cedido;

	 II – liberar o bem descrito no artigo 1º deste Decreto ao 
Município de Toledo, conforme estabelecido em seu artigo 2º;
	 III – assumir integral responsabilidade civil por danos 
decorrentes de eventual acidente pelo uso inadequado dos 
aparelhos inerentes à modalidade esportiva relacionada à 
permissionária;
	 IV – responsabilizar-se pela segurança em todos os 
eventos promovidos e realizados pela permissionária no espaço 
esportivo objeto desta permissão de uso;
	 V – apresentar relatório mensal das arrecadações por 
ela efetuadas nos termos do artigo anterior.

	 Parágrafo único − Caberá, também, à permissionária 
a responsabilidade pela indenização de eventuais prejuízos 
causados ao patrimônio público ora a ela cedido, assim como a 
responsabilidade por danos que eventualmente possam vir a ser 
causados a terceiros, em decorrência da utilização do bem objeto 
desta permissão. 

	 Art. 6º − Fica vedado à permissionária:
	 I − ceder o espaço público descrito neste Decreto para 
terceiros;
	 II – permitir a realização no referido espaço de festas, 
eventos religiosos e demais eventos ou manifestações que não 
sejam estritamente esportivas. 

	 Art. 7º − O Município não assume qualquer 
responsabilidade por bens de propriedade da permissionária, 
eventualmente por ela deixados no espaço esportivo objeto 
desta permissão, nem por possíveis danos a eles ocasionados 
pelo seu uso por terceiros.

	 Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de março de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EMERSON APARECIDO JERÔNIMO
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER

	 DECRETO Nº 88, de 28 de março de 2017

Concede permissão de uso do Centro Esportivo 
“Lauri José Simon” à Associação de Moradores e 
Amigos do Jardim Panorama, desta cidade.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei 
Complementar nº 001/90,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 032/2017-
SMEL, de 8 de fevereiro de 2017, da Secretaria de Esportes e 
Lazer do Município,
	
	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica concedida à Associação de Moradores 
e Amigos do Jardim Panorama, inscrita no CNPJ sob nº 
78.679.644/0001-45, a permissão de uso do Centro Esportivo 
“Lauri José Simon”, implantado na Avenida Senador Attilio 
Fontana, 3.055, na Vila Panorama, nesta cidade.

	 § 1º – A permissão de uso de que trata este Decreto 
é gratuita e por tempo determinado, com término em 31 de 
dezembro de 2020, destinando-se à realização de eventos que a 
permissionária venha a organizar.

	 § 2º − O calendário e o cronograma de utilização 
do espaço esportivo de que trata o caput deste artigo pela 
permissionária deverão ser submetidos à aprovação prévia da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

	 Art. 2º – O Município de Toledo reserva-se o direito de 
utilizar o espaço público objeto desta permissão para outras 
finalidades, observado o calendário e o cronograma de sua 



7Ano VII		     Toledo, 30 de março de 2017         PáginaEdição nº 1.723

utilização pela permissionária, previamente aprovado nos termos 
do § 2º do artigo anterior.

	 Art. 3º – Serão de responsabilidade do Município de 
Toledo a manutenção, a conservação e a limpeza do Centro 
Esportivo “Lauri José Simon”, bem como as despesas decorrentes 
do consumo de água e energia elétrica a ele relativas.

	 Art. 4º – São direitos da permissionária, a serem 
exercidos exclusivamente por ocasião da realização de disputas 
em eventos que ela venha a organizar:
	 I – explorar a venda de placas publicitárias no espaço 
esportivo a ela ora cedido;
	 II – explorar o serviço de cantina durante tais eventos;
	 III – proceder à cobrança de ingressos.

	 § 1º – Eventual contrato de venda de placas publicitárias 
a ser firmado pela permissionária não poderá ser por prazo 
superior ao de duração da presente permissão de uso. 

	 § 2º – As placas que forem instaladas no espaço 
esportivo nos termos deste artigo deverão ser dele retiradas no 
prazo de até vinte e quatro horas após o término de cada disputa 
ou competição.

	 Art. 5º – São deveres da permissionária:
	 I – zelar pela conservação do espaço esportivo a ela ora 
cedido;
	 II – liberar o Centro Esportivo descrito no artigo 1º deste 
Decreto ao Município de Toledo, conforme estabelecido em seu 
artigo 2º;
	 III – responsabilizar-se pela segurança em todos os 
eventos promovidos e realizados pela permissionária no espaço 
esportivo objeto desta permissão de uso;
	 IV – apresentar relatório mensal das arrecadações por 
ela efetuadas nos termos do artigo anterior.

	 Parágrafo único − Caberá, também, à permissionária 
a responsabilidade pela indenização de eventuais prejuízos 
causados ao patrimônio público ora a ela cedido, assim como a 
responsabilidade por danos que eventualmente possam vir a ser 
causados a terceiros, em decorrência da utilização do bem objeto 
desta permissão. 

	 Art. 6º − Fica vedado à permissionária:
	 I − ceder o Centro Esportivo descrito neste Decreto para 
terceiros;
	 II – permitir a realização no referido espaço de bailes, 
eventos religiosos e outros eventos, ressalvada autorização 
específica da Secretaria de Esportes e Lazer.

	 Art. 7º − O Município não assume qualquer 
responsabilidade por bens de propriedade da permissionária, 
eventualmente por ela deixados no espaço esportivo objeto 
desta permissão, nem por possíveis danos a eles ocasionados 
pelo seu uso por terceiros.

	 Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de março de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EMERSON APARECIDO JERÔNIMO
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER

	 DECRETO Nº 89, de 28 de março de 2017

Acrescenta dispositivo ao Decreto nº 1.023/2016, 
que aprovou o Loteamento “Flora Galante”, 
implantado nesta cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei nº 1.945/2006,

	 considerando a solicitação contida no Requerimento 
protocolizado na Municipalidade sob nº 8.515/2017 e para 
atender o item 6 da Diligência Registral nº 5053/2016, do 1º 
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Toledo;

	 considerando que, conforme já constou na Cláusula 
Sexta do Termo de Acordo e de Doação referente ao Loteamento 
“Flora Galante”, celebrado com o Município de Toledo em 
7 de dezembro de 2016, a Loteadora assumiu, também, o 
compromisso de cumprir integralmente as obrigações por ela 
assumidas no Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta 
firmado em 10 de fevereiro de 2016 com o Ministério Público do 
Estado do Paraná e com o Instituto Ambiental do Paraná – IAP, 
no Inquérito Civil MPPR nº 0148.15.000984-0, da Promotoria de 
Justiça de Proteção ao Meio Ambiente da Comarca de Toledo, 
sem que tal obrigação tivesse sido reproduzida expressamente 
no Decreto de aprovação do Loteamento;

	 considerando, também, que o próprio Termo de 
Compromisso e Ajustamento de Conduta mencionado no 
“considerando” anterior prevê, em sua Cláusula Oitava, que 
as vedações nele constantes deveriam integrar o Decreto de 
aprovação do loteamento,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – O artigo 2º do Decreto nº 1.023, de 8 de 
dezembro de 2016, que aprovou o Loteamento “Flora Galante”, 
implantado nesta cidade de Toledo, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo:

	 “Art. 2º − ...

	 Parágrafo único – Conforme constou na Cláusula 
Sexta do Termo de Acordo e de Doação referido no caput 
deste artigo, a Loteadora compromete-se, também, a cumprir 
integralmente as obrigações por ela assumidas no Termo de 
Compromisso e Ajustamento de Conduta firmado em 10 de 
fevereiro de 2016 com o Ministério Público do Estado do Paraná 
e com o Instituto Ambiental do Paraná – IAP, no Inquérito Civil 
MPPR nº 0148.15.000984-0, da Promotoria de Justiça de 
Proteção ao Meio Ambiente da Comarca de Toledo.”

	 Parágrafo único – O acréscimo efetuado no caput deste 
artigo não constitui ato de aprovação ou ratificação da aprovação 
do Loteamento “Flora Galante”, limitando-se ao detalhamento, no 
Decreto nele mencionado, para atender o contido no item 6 da 
Diligência Registral nº 5053/2016, do 1º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Toledo, das obrigações já assumidas 
pela Loteadora anteriormente à aprovação do parcelamento. 

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de março de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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REPUBLICAÇÃO DA LEI “R” Nº 16, DE 28 DE MARÇO DE 
2017, tendo em vista que na sua publicação, efetuada no 
Órgão Oficial Eletrônico do Município, nº 1722, de 29 de março 
de 2017, ocorreu erro na especificação da data na linha que 
precede as assinaturas.

	 LEI “R” Nº 16, de 28 de março de 2017

Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2017.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a 
abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2017.

	 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado 
a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2017, crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil 
reais), mediante a suplementação da natureza de despesa 
e fontes de recurso a seguir especificadas, no orçamento da 
administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004  - 15.451.0033.1-177 
CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................
R$	 7.500.000,00
18030 10057 1009 / 5 / 99 / 3 / 1 5 AGENCIA DE FOMENTO - 
SIST FINAN MUNICIPIOS - SFM...............................................
R$	 5.000.000,00
18040 10116 1009 / 5 / 99 / 3 / 1 5 AGENCIA DE FOMENTO - 
SIST FINAN MUNIC - SFM 2ª ETAPA........................................
R$...............................................................................................
2.500.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA	 R$............................................
7.500.000,00

	 	 Art. 3º – Como recurso para a abertura do crédito 
suplementar de que trata a presente Lei, serão utilizadas as 
receitas provenientes de operações de crédito autorizadas 
pela Lei “R” nº 11, de 15 de março de 2017.

	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de março de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2017
OBJETO: Seleção de propostas visando aquisição de 
equipamentos, móveis e material permanente para 
atender CONVÊNIO Nº 013/2014 – celebrado entre 
o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 
estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS, 
com recursos do Fundo Estadual para a Infância 
e Adolescência – FIA/PR, e o Município de Toledo 
objetivando a execução do “PROGRAMA LIBERDADE 
CIDADÃ – MEDIDAS SÓCIOEDUCATIVAS EM MEIO 
ABERTO” aprovado pelas Deliberações número 
046/2012 e 32/2013 – CEDCA/PR, conforme Termo de 
Referência em anexo. DATA DE ABERTURA: 13 DE 
ABRIL DE 2017, às 14h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 
20.254,23 (vinte mil duzentos e cinquenta e quatro reais 
e vinte e três centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para 
aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link 
Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo 
Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-
feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: 
compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

PORTARIA SRH N.º 1507, de 29 de março de 2017

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos 
de Comissão de Inquérito Administrativo.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

considerando o conteúdo do Ofício nº 001,  de 20 
de março de 2017, da Comissão de Inquérito Administrativo, 
instaurada através da Portaria SRH nº 0476/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais sessenta dias, 
a contar da publicação desta Portaria, o prazo para que a 
Comissão de Inquérito Administrativo, instituída pela Portaria 
SRH nº 0476, de 31 de janeiro de 2017, conclua as suas 
atividades.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
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GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de 
março de 2017.

  
ASTOR PEDRO CHRIST

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2013

CONVOCAÇÃO Nº 83

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento 
Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações,

C O N V O C A
                  
a seguinte aprovada no Concurso Público nº 02/2013:

PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL I:
ROSANGELA MARIA BATTISTI DIAS

A aprovada ora convocada deverá comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município 
de Toledo, no período de 30 de março a 5 de abril de 2017, para declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento da convocada no prazo acima previsto ou a não realização dos exames 
médicos até a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistente.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, em 29 de março de 2017.

ASTOR PEDRO CHRIST
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N° 39, de 29 de março de 2017.

Declara ponto facultativo no expediente da Câmara Municipal no dia 13 de abril de 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem 
disposições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Declarar ponto facultativo no expediente da Câmara Municipal no dia 13 de abril de 2017, quinta-feira.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 29 de março de 2017.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal

EDITAL Nº 003/2017
 

O Presidente da Comissão constituída pela Portaria nº 34, de 20 de março 2017, da Câmara Municipal de Toledo, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições conferidas pelo Ato nº 9, de 14 de março 2017,

CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2017 exarada pelo Excelentíssimo Senhor 
PROMOTOR DE JUSTIÇA SANDREZ SPONHOLZ, representante do Ministério Público do Estado do Paraná-Toledo, da 4ª 
Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo-PR;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Toledo, sempre atenta ao melhor interesse público e acatamento às 
recomendações que satisfaçam aos princípios constitucionais, principalmente ao Princípio da Eficiência,

RESOLVE:

REVOGAR OS EDITAIS 001/2017 E 002/2017 do TESTE SELETIVO para ingresso ao quadro de estagiários remunerados 
de nível superior.

Toledo, 29 de março de 2017.

PAULO SÉRGIO LAVAGNOLI
Presidente da comissão do Teste Seletivo 01/2017
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

 RESOLUÇÃO Nº 005/2017                                                                               Toledo, 22 de fevereiro de 2017.   
 

Dispõe sobre a Composição da Comissão Organizadora da XIV Conferência Municipal de Saúde. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Ordinária realizada no dia 22 de Fevereiro de 2017, 
e, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas Leis Nacionais n.o 8.080, de 19 de setembro de 
1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal 1.736, de 12 de março de 1993 e alterações posteriores, princípio da 
participação e do controle  social. 

     
RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar Composição da Comissão Organizadora da XIV Conferência Municipal de Saúde;

Art 2° A Comissão Organizadora será composta das seguintes representações: 

Usuários do SUS:
Celso Jose Hubner
Leci Denice Brinker siqueira
Diandro Bombana
Valdecir Lazarotto
Alcides Sperotto

Prestadores de Serviço:
Suzana Guizzo 
Daniela  Aparecida Pollis Brandine

Secretaria de Saúde:
 Valdenice dos Santos

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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RESOLUÇÃO Nº 06/2017                                                                                    Toledo, 22 de fevereiro de 2017.    

Dispõe sobre a Composição da Comissão Organizadora De revisão do regimento interno do CMS. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Ordinária realizada no dia 22 de Fevereiro de 2017, 
e, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas Leis Nacionais n.o 8.080, de 19 de setembro de 
1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal 1.736, de 12 de março de 1993 e alterações posteriores, princípio da 
participação e do controle  social.      

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar Composição da Comissão Organizadora do Regimento do CMS. 

Art 2° A Comissão Organizadora será composta das seguintes representações: 

Usuários do SUS:
Celso Jose Hubner
Leci Denice Brinker siqueira
Valdecir Lazarotto
Alcides Sperotto

Prestadores de Serviço:
Suzana Guizzo 
Daniela  Aparecida Pollis Brandine

Secretaria de Saúde:
Adriane Monteiro Santana

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

PORTARIA:  20/2017
DATA: 28 de março de 2017
SÚMULA: Adiantamento de viagem a Cargo em Comissão

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa Pública 
criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais.    

      
RESOLVE:

Art. 1º – Concede em regime de adiantamento de viagem ao Diretor Superintendente, Rodrigo Bortolotto Sales, 
o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para o pagamento de suas despesas com estadia, alimentação e combustível, para 
compromissos de interesse da empresa junto ao DNPM (Departamento Nacional de Produção Mineral) em Curitiba, na data de 
29 de março de 2017.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 28 de 

março de 2017.

RODRIGO BORTOLOTTO SALES
Diretor Superintendente – EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Aquisição de materiais para manutenção do Aterro Sanitário conforme contrato nº 137/2017 firmado com o Município 
de Toledo/Pr, conforme especificações no edital de licitação. A protocolização dos envelopes de proposta e documentação poderá 
ser feita até 13/04/2017, até às 09h:00min, na sede da EMDUR, sita na Avenida José João Muraro n° 1.944, Jardim Porto Alegre, 
Toledo-PR. 
Abertura: 13/04/2017 às 09h:10min na sede da EMDUR. O Edital em sua integra poderá ser retirado a partir do dia 30 de março 
de 2017 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, ou no site www.toledo.pr.gov.
br - Fone (45) 3378-8000 – e-mail: admlicita@emdur.com.br ou licita1@emdur.com.br 

Toledo, 29 de março de 2017.

RODRIGO BORTOLOTTO SALES
Diretor Superintendente – EMDUR
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